
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
-Estado de São Paulo-

RE VOGADA PELA LEI COMPL. 1128/10 

LEI COMPLEMENTAR N° 237/02 
de 24 de junho d e 2 002 
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BOLETIM DO MUNICIPIO 
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Altera a Lei Complement ar 165 de 15 d e 1 

dezembro de 1997 que dispõe sobre a ordenação I 
do t erritó rio mediante controle do J 

parcelament o do uso do solo do municí p io de 1 

São José d os Campos . ! 

O Prefeito Municipal de Sã o José dos Campos faz sabe r qu~ 

a Câmara Munic ipa l aprova e ele s anciona e promulga a s e guinte lei 
complementar: 
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Ar t . 1 o. Ficam excluídos da classificação de Zona Mista \ 
Tr ê s, passando a clas sificação de Zona de Transição Industrial - ZETI, 

1 

conforme a rt . 75 da Lei Complementar 165/97, os per ímetros const ante s 1 

do mapa 01, que passam a fazer parte integrante desta lei 1 

complementar . 

Ar t . 2° . Esta lei complementa r e ntra em vigor na data da 
sua publicação , revogadas a s disposições em contrário. 

Prefeitur a Municipal d e São J osé dos Campos , 2 4 de junho 
i e 200 2 . 

CÊ!n~dFe~~ 
Pref e i to Mun ipal 

Se c r e t á ri 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-~ 

I wao 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

2 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos , aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano 
de dois mil e dois . 

~{~19DA~ 
Robert a Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

(Proj. de Lei Compl. 11/02 de autoria do Vereador João Be zerra) 

PI 041192-6/02. 
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